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ExcELENTísslruo sENHoR PRESIDENTE 
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o Vereador abaixo-assinado, no uso de suas atribuições legais e

regimentai., ,", iàóu"*t , V. El" que, apos deliberação e apro-vação do

plenário, seja encarinnrO" ao Exmb. Sr..Prefeito Municipal de Barreiras,

ioÀô ann'eose DES9UZA S9BRINH9 a seguinte lndicação:

,,1LUM;NAçÃO E ARBORIZAçÃO DA ESTRADA QUE LIGA A BR 135

AO MUCAMBO DE BAIXO, NESTA CIDADE DE BARREIRAS'
BAHIA".

JUSTIFICATIVA

solicitamos que seja feito a iluminação 9 arborização da estrada

que liga a BR 135 áo Povoado do MucamOó Oe Baixo onde os moradores

fazemcaminhad a, paradar segurança e comodidade. Pois os moradores

de solicitaÍ ao Executivo Municipal o pronto

Nobres Pares a aprovação da presente

pedem urgência.
Pelo exPosto, gostaria

atendimento e também aos

lndicação.

Sala das de fevereiro de 2021.
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exceleurísstwlo sENHoR PRESTDENTE DA cÂuaRl DE

VEREADORES DE BARREIRAS-ESTADO DA B{i{lka Municipalde Barreiras - .

Protocolo no
E àsJLhJ+

O Vereador abaixo-assinado, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, vem requerer a V. Exa que, após deliberação e aprovação do
Plénário, seja encaminhada ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Barreiras,
JOÃO BARBOSA DESOUZA SOBRINHO a seguinte lndicação:

.,REFORMA GERAL E AMPLAçÃO DO POSTO DE SAÚDE DANIEL
BUENO TEIXEIRENSE, BAIRRO VILA BRASIL, NESTA CIDADE DE

BARREIMS - BAHIA".

JUSTIFICATIVA

Solicitamos que seja feito a reÍorma geral e ampliação do Posto de

Saúde Daniel Bueno Teixeirense, Bairro Vila Brasil, onde atende a população

do referido bairro. Pois os moradores pedem urgência.
Pelo exposto, gostaria de solicitar ao Executivo Municipal o pronto

atendimento e também aos Nobres Pares a aprovação da presente

lndicação.

Sala das em 02 de fevereiro de2021.

Âoro
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A educação qualifica o cidad áo para o trabalho e facilita sua participação na

sociedade. Todos os cidadãos têm direito à educação. Com ela, o brasileiro pode

vislumbrar uma vida livre da pobreza e ter mais participação na sociedade. E na

escola que os alunos aprendem a construir os valores sua autonomia,

capacidade cognitiva e moralidade.

Desse modo, o Poder Público, como um dos responsáveis pelo fomento à

educação, deve garantir que esse direito seja assegurado. Num país marcado

por desigualdades, garantir o direito à educação é, sem dúvida, uma prioridade

e um passo fundamental na consolidação da cidadania.

Sendo assim, a Construção de uma Escola de Educação lnfantil, no Povoado de

Gameleira, neste município de Barreiras-BA, justifica-se, pois, consolida esse

direito e, ademais, o povoado supracitado localiza-se a 20 km da sede do

município, sendo a escola mais próxima situada no povoado do "MuCambo" a 11

km, o que dificulta o acesso da população, sobrecarrega a sistema de ensino

local, provocando a escassez de Vagas e favorecendo a evaSãO esColar.

Dessa maneira, cumpre destacar a importância desta açáo, para oferecer

melhores condiçÕes de vida para a População, garantir o direito a Educação e

evitar a evasão escolar.

Pelo exposto, gostaria de solicitar ao Municipal o pronto atendimento

e também aos Nobres Pares a nte lndicação.

Sala das SessÕes em, 07 de Janeiro de

Apr
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EXCELENTÍSSIruO SENHOR PRESIDENTE DA CÂmene DE VEREADORES

DE BARREIRAS ESTADO DA BAHIA.

O vereador que abaixo subscreve, no uso de SuaS atribuições legais e

regimentais vem requerer a V. Exa. que após a deliberação e a aprovação do

plenário, seja encaminhada ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, JOÃO BARBOSA

DE SOUZA SOBRINHO a seguinte indicação:

"Construção de uma Escola de Educação

Gameleira, nesúe municipio de Barreiras'BA"

lnfantil, no Povoado de

irnara MuniciPal o€§arrettas -
Frotocolo no ü8Y . _

Justificativa

A Educação é parte de um conjunto de direitos chamados de direitos sociais,

que têm como inspiração o valor da igualdade entre as pessoas. No Brasil este

direito foi reconhecido na Constituição Federal de 1988, sendo regulamentado e

complementado pelo Estatuto da criança e do Adolescente (ECA), de 1990; e a

Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB), de 1996' Juntos, estes

mecanismos abrem aS portas da escola pública fundamental a todos os

brasileiros, já que nenhuma criança, jovem ou adulto pode deixar de estudar por

falta de vaga ou de escola.
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